
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO MIGUEL 
ATA DA PRIMIEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE

NVESTIMENTOS DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL – RIO GRANDE DO
NORTE

 
No décimo primeiro dia do mês de agosto de 2017 às quatorze horas,
na sede do Instituto de Previdência do Município de São Miguel,
reuniram-se ordinariamente os membros do Comitê de Investimentos,
para deliberarem acerca dos pontos de pauta definidos no oficio nº
026/IPSAM/PRES, datado de 10 de agosto de 2017. Abertos os
trabalhos pelo Presidente Interino do IPSAM, Antonio Marcos de
Freitas, apregoou-se os presentes membros: Raimundo Segundo de
Lima Souza, Antonio Marcos de Freitas e Cimara de Oliveira
Fernandes, incontinente designou-se Cimara de Oliveira Fernandes
para secretariar os trabalhos, lavrando-se a respectiva Ata. Na abertura
da reunião, o Presidente Interino do IPSAM, Antonio Marcos de
Freitas, saudou os presentes, passando em seguida, a leitura do
Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de São Miguel, RN – IPSAM,
que dispõe sobre a formalização do ato para normatizar a estrutura,
composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto nas
Portarias MPS 170/2012 e 300/2015. Tendo sido aprovado por
unanimidade dos presentes, passou-se a discutir sobre a escolha dos
membros para ocupação dos cargos de Presidente, Vice-presidente e
Secretário. Por consenso, escolheu-se a seguinte composição:
Presidente – Raimundo Segundo de Lima Souza; Vice-presidente –
Antonio Marcos de Freitas; Secretária – Cimara de Oliveira
Fernandes. ‘Conclusa a discussão acerca dos pontos de pauta,
encerrou-se a presente reunião, lavrando-se a respectiva Ata, que vai
por mim assinada, subscrevendo-a os demais presentes.
 
São Miguel/RN, 11 de agosto de 2017.
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